
Procuradoria permite o 
parcelamento em até 30 vezes 

por Mariana Monteiro 
de Brasília 	- 

A Procuradoria Geral da 
;Fazenda Nacional decidiu 
(possibilitar o parcelamen-
to, em até 30 vezes, dos dé-
13itos fiscais inscritos na dí-
vida ativa da União. A re-
lsolução (Portaria 112  713), 
;assinada pelo procurador 
geral da Fazenda Nacio-
;nal, Tércio Sampaio Fer-
raz, foi publicada no Diário 
;Oficial de segunda-feira. 

A decisão da Progurado-
;ria visa evitar que seja ne-
cessária a execução fiscal, 
!que já pode ocorrer a partir 
'do momento em que o débi-
1 to passa ?para a dívida ati-
va. A ';Procuradoria avisou 

Fontern,- , por meio de comu-
plicado à imprensa, que 
; quanto mais tempb o pro-
cessó permanecer em juízo 
menor será o número de 
parcelas a pagar. 

Informando que já regue-
: reu ao Judiciárió o seqües-
tro dos bens de duas pes-
soas jurídicas e seis pes, 
soas físicas, a Procurado-

! ria explica que "esta ação 
;contundente vai continuar 
até que os maus contribuin-
tes,, pagando suas dívidas,  

cumpram seus deveres de 
cidadão em homenagem 
aos bons contribuintes". 

De acordo com a portaria 
publicada na segunda,' 
feira; o contribuinte que de-
sejar parcelar seus débitos 
deve dar entrada inicial de 
10% do valor total até 28 de ; 
fevereiro de 1993. A partir 
daí, o restante será• pago 
em 30 parcelas mensais 
iguais. 

Para a dívida ativa ins- 
crita com processo de exe-
cução fiscal distribuído em 
juízo, o número de parcelas 
será determinado da se-
guinte forma: 25 parcelas' 
para os çasos de ajuiza 
mento na dívida ativa em 
1992; 20 parcelas para os 
casos de ajuizamento em 
1991; 15 parcelas para os` 
casos ajuizados em 1990; 10 
parcelas para aqueles ajui-
zados 

 
 em 1989; e 5 parcelas 

para os ,contribuintes cuja 
dívida foi ajuizada em 19-
88. 

Aquele cuja dívida já es-
tiver sendo executada po-
derá também requerer em 
juízo o parcelamento, con-
tanto que apresente a ga- , 
rantia de que deu a entrada 
inicial de 10%. 


